
 
 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL XAVIER CHAVES 

CEP 36.330-000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

CNPJ Nº 18.557.546/0001-03 
 

LEI COMPLEMENTAR Nº 1.398 

DE 14 DE DEZEMBRO DE 2022 

 

“Altera Lei nº 1.170 de 03 de Julho de 2017 e 

dá outras providências” 

 

A Câmara Municipal de Coronel Xavier Chaves aprova e, eu, Prefeito Municipal 

sanciono a seguinte lei: 

 

Art. 1º- O Anexo nº II da Lei nº 1.170 de 03 de Julho de 2017 passa a vigorar conforme 

redação do Anexo I desta Lei. 

 

Art. 2º- Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Coronel Xavier Chaves, 14 de dezembro de 2022. 

 

 

 

Fúvio Olímpio de Oliveira Pinto 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL XAVIER CHAVES 

CEP 36.330-000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

CNPJ Nº 18.557.546/0001-03 
 

ANEXO I 

 

RELAÇÃO DAS VAGAS, CARGOS DE PROVIMENTO  

EM COMISSÃO E PADRÃO REMUNERATÓRIO 

N.º 

Vagas 
Cargos 

Padrão  

Remuneratório 

1 Secretário de Administração Subsídio 

1 Secretário de Finanças Subsídio 

1 Secretário de Educação Subsídio 

1 Secretário de Saúde Subsídio 

1 Secretário de Assistência Social Subsídio 

1 Secretário de Obras e Urbanismo Subsídio 

1 Secretário de Cultura,Turismo, Esporte e Lazer Subsídio 

1 Secretário de Meio Ambiente e Agricultura  Subsídio 

1 Secretário de Desenvolvimento Econômico Subsídio 

1 Controlador Geral CC1 

1 Procurador Geral CC1 

1 Assessor de Finanças CC1 

1 Chefe de Gabinete CC2 

1 Diretor Escolar CC3 

1 Diretor do Centro de Saúde CC4 

1 Diretor do PSF CC4 

1 Diretor da Banda de Música CC4 

1 Vice-Diretor Escolar CC5 

1 Assistente de Licitações e Contratos CC6 

1 Assistente de Compras, Convênio e Qualidade CC6 

1 Assistente de Patrimônio CC6 

1 Assistente de Contabilidade e Tesouraria CC6 

1 Assistente de Educação CC6 

1 Assistente de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer CC6 

1 Assistente de Assistência Social CC6 

1 Coordenador de Urbanismo CC6 

1 Coordenador de Transportes e Frotas CC6 

1 Chefe de Epidemiologia e Vigilância em Saúde CC7 

1 Chefe de Seção de Usina de Triagem e Compostagem de Lixo CC7 

 


